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AVTSO DE CONTRATAÇAO DTRETA

DISeENSA oe ltcrraçÃo No 27oz.o2t2o2s

PREAMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE, lnscrito no CNPJ No
07.387.343/0001-08, com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, BaturitéiCE, torna público que, realizará
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR
PREÇO DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso Il da Lei n" 14.'133, de 'lo de abril
de 2021 , Decreto Municipal n" 057120?3, de 20112123 e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de
eventuais interessados em participar do presentê processo em busca da
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

í.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os
documentos:
1 .2.1 - Anexo l: Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo ll: Documentaçáo da empresa a ser contratada;
1 .2.3 - Anexo lll: Minuta da Proposta;
1.2.4 - Anexo lV: Minuta do Contrato.

seguintes

2 - DAS CONDTÇÕES DE PARTTCTPAÇÃO:
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio'de proposta de
preços e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura
Municipal de Baturité, na aba Transparência, em seguida nos botões: "LicitaçÕes" -

SecÍetorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de Boturité,/CE -
Írovêsso l4 de Abíil s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNP,I no 07.387.343/OOOI-Oa

E-moil lnstitucionol: odministrocoô@botuÍitê.cê.gov.br
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DATA DO AVISO DE
DISPENSA:

11t03t2025

APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS:

DATA LIMITE PARA

FORMA DE ENVIO
DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-
mail licitabaturite2023@qmail.com, ou entregues, êm
original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Baturité/CE (Centro Administrativo), Iocalizado na
Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE - CEP: 62.760.000, BATURITÉ/CE, de
acordo com o Decreto Municipal n' 05712023, de
20t't2t23. I

1 - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a FORNECIMENTO DE QUENTINHAS, BUFFET E
COFFEE BREAK, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SAS DO MUNICíPIO DE BATURITÉ/CE.

1410312025, até as 23:59h.
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> "Contratação Direta - Lei n" í4.133, de'lo de abril de 2021", o envio será pelo e-
ma il<licita batu rite2023@qmail.com>
2.'l .1 . Não poderáo participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do
poder público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a
administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais
sejam:

a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. lnidôneos - Licltantes lnidôneos junto ao TCU;
2.2Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
fisica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de S% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0
6.404, de 15 de dezemb ro de 1976 , concorrendo entre si;
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, lenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçóes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
2-2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico,
2-2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamenle comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do íornecedor;

Secíetorio de AdministÍoçõo, Finonços e Plonejomento d6 BotuÍité/CE -
Tíovesso 14 d€ Abril s/n, CentÍo Botuíité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOOI-O8

E-ínoil lnstituciônolt odministrdcoo@botuíite.ês.gov.bÍ
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2.2.3. organizaÇões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condiçáo (Acórdão no 74612A14-ÍCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

2.3 - JUSTTFTCA-SE A NÃO UTtLIZAÇÃO Oa OrSperuSA ELETRÔN|CA:

Considerando que as publicaçóes devem ser preÍerencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, conforme preceitua o art. 50 do
DECRETO No 3í0/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023:

Art. 50. As contrataçÕes diretas referentes às hipóteses
previstas nos incisos I e ll, do art. 75, da Lei no 14.13312021 ,

serão, preferencialmente, realizadas por meio de sistema de
dispensa eletrônica, devendo, em todo caso, o aviso de
contratação direta, com a íntegra do Termo de Referência
ou Projeto Básico, ser divulgado no Portal da
Transparência do Município com vistas à obtenção de
propostas adicionais de eventuais interessados,
observando o prazo mínimo de antecedência de 3 (três)
dias úteis.

Considerando que a obrigatoriedade de Realização de Dispensa Eletrônica é
quando se utiliza Recursos Federais, conÍorme Artigo 20 da lnstruçáo Normativa
67/2021-SEGES:

Art. 20 Os órgáos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou
indireta, ouando executarem recursos da União
decorrentes de tran sferên cias voluntárias, deverão
observar as regras desta Instrução Normativa.

Considerando que o Decreto 31012023, no parágrafo 10 do artigo 50 abre essa
possibilidade da realização de outro meio quando não viável a utilização do
sistema de dispensa eletrônica, mantendo a publicação prévia do aviso, sem
causar qualquer prejuízo ao procedimento, senão vejamos:

§ 1o Não sendo viável a utilização de sistema de dispensa
eletrônica, observada a necessidade de publicação prévia do
aviso de contratação direta nos termos do caput, deste
artigo, a coleta de propostas será realizada por meio de
comunicação eletrônica (e-mail) ou de ofícios enviados
diretamente às empresas fornecedoras do objeto que se
pretende contratar;

Nesse diapasão a norma geral de licitação em si não exige disputa para a seleção
do fornecedor, nos casos de contratação direta por dispensa de licitação em razão
do valor.

Resolve realizar dispensa sem a utilização do sistema de dispensa eletronica, na
forma do paráqrafo orimeiro do art. 50 do decreto municioal suora.' 'Secretbrio de AdministroÇóo, Finonços e Plonêjoment'o de Boturitá/CE -

Trovesso l4 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 6?.760-OOO - CNP,I no 07.387,34i1lOOOl-O8
E-moil lnstitu.ioôol: odministrocoo@botuÍite.êê.gov.br
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3 - Dos REcuRSos oRÇamEruTÁRros:
3.í. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2024, na classificação:
a) SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS,
MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SAS:
GESTÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA _ 08 243 O8O3 2 034;
PROTEÇÃO SOCTAL BÁS|CA (FEDERAL) - 08 244 0807 2.039; PROTEÇÃO
SOCIAL BASICA (ESTADUAL) - 08 244 0807 2.039; PROGRAMA BOLSA
FAMTLIA - 08 244 0807 2.041 , PROTEÇÃO SOCTAL ESPECTAL - 08 244 0807
2.038 - Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Fonte de Recurso: í660000000
/1661 000000
4 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1 .1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 6'1 .243,00 (sessenta e
um mil, duzentos e quarenta e três reais).

SecretoÍio de Administroçôo, Finonços e Plqnejomênto de Boturité/CE -
Trõvêsso 14 dê Abril s/n, CêntÍo Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.387.3r13/OOOl-Og

E-moil lnstitucio.ol: õd.ninistrocoo@bloturit€.cs.gov.b. \

Item Descrição UND VR UNIT

I

ITEM I- COOFFE BREAK (cardápio intermediário -
refeições tipo Buffet) - 1 porção de Frutas (Dois tipos, no
minimo) ou Salada de frutas; - 3 tipos de fatiâ de Bolo
(Íofo, mole e mesclado); - 1 Tapioca doce ( bolo de
tapioca), - Salgados Ínos ( três tipos, no minimo) coxinha,
pâstel, canudo etc; ou torta salgada; - 1 Pão de leite ou
bisnaguinha com patê (presunto ou Írango) - 1 Sanduiche
frio (com queijo e presunlo), em pão de Íorma sem casca;
- lTapioca simples (pequena); - 1 porção de Ovos
mexidos com bacon; Suco de fruta natural copo 200 ml
(Dois tipos, no mínimo), - Café/ 1 tipo de chá, Xícara 180
ml; -Leite quente, copo 200 mli -Chocolate quente, copo
200 ml. PorÇão para servir I pessoa

UND 'Í000
R$ 'Í 2,60 R$

12.600,00

2

|TEM [ - REFE|çÃO (CARDAPTO STMPLES -
REFEIÇOES TIPO MARMITA (QUENTINHAS): 1 tipo de
salâda crua ou cozida ao vapor; 'l tipo de carne Branca ou
Vermelha; 1 tipo de arroz mais Feijão + Macarrão + FaroÍa
+ 1 copo 100 ml de refrigerante ou suco sâbores variâdos
'1 tipo de fruta. Porçáo para servir 1 pessoa

UND 1.700
RS 16,17 R$

27.489,00

3

rrEM Ir-- REFE|ÇÃO (CARDÁP|O TNTERMEDTARTO -
REFEIçOES TIPO BUFFET) '1 tipo de salada crua com
molho separado; 1 tipo de salada cozida (legumes ao
vapor) ou purê de batata ou batata palha; 1 tipo de came
branca (frango ou pernil grelhado, estrogonoÍe de frango,
írango ao molho de moslarda etc. 1 tipo de carne
vermelha estrogonofe de carne, filé ao molho madeira
etc.); 1 tipo de aÍroz (branco ou branco com passas, arroz
à grega ou arroz com brócolis); l tipo de massâ com
molho separado (bolonhesa, branco); 2 tipos de
reÍrigerante 2 tipos de suco de fruta 1 tipo de sobremesa
(mousse, pudim, torta) 2 tipos dê frutas CaÍé. Porções
paÍa servir 1 pessoa

UND 700
RS 30,22 R$

21.1 ,OO

Total
R$

61.243,00

^á
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5 - PERíODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREçO/COTAÇÁO:
5.1 A presente ficará ABERTA pOR UM PERíODO DE 03 (TRÊS) DIAS úTEtS, a
partir da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos
documentos deverão ser encaminhadas pelo e-mail disponível:
<licitabaturite2O23@gmail.com> no site da Prefeitura Municipal de Baturité, na
aba Transparência.

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação
digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua
proposta de preços, na forma prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7 - PROPOSTA DE PREÇO:
7.1 . As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1 .1 . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento do Município previsto no item 4.'t.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0'l (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas
páginas, devendo conter no minimo:
a) A indicação da razáo social da licitante, o número de inscrição no CNpJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitação. Sáo facultativas as informações dos dados referentes ao
número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo
obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços proposlos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, náo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas,
previde nciários, físcais e comerciais, taxas, fretes, sêguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros cuslos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execuçáo do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenÍa) dras, a contar da
data da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de
omissão.

SecÍêtoÍio de Administ.oçôo, Finonços e Plone.iomênto de Boturité/C€ -
Trovesso 14 de Âbril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-ô00 - CNPJ no 07387,343/00Ol-OB

E-moil lnstitucionôl: odministrocoo@boturite.c€.gov.bÍ

aÁ
-tr.E a

-

Z



OEt,IrEÉ BATURITE hVÍr,

s

t

h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, teráo caráter de propostas de
preços e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja
apresentada, aquela cotação com menor valor, será considerada a proposta
vencedora.
7.1 .3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total,
prevalecerá o unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não
será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassiíicado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão
ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1 .5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços
e as condições de participação, competição, julgamento e formalização da
dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável Lei n'14.133, de lode abril de 2021.
7 .1 .7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:
1. contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveís ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5. apresenlar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

aviso ou seus anexos, desde que insanável.
7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para exêcutar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
1- For insuíiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
íornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

8 - DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos
de habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como
os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração- será. (eç19r7{a desçlassificada .e verificada oela ordem desecrêtoflo oê actmrnrsuoçoo, t-inonços e t)tonojomento dg Boturíté/CE -

T.ovesso 14 de Abíil s/n, Centro Botur;té CEP: 62.760-OOO - CNp.l no O7.387.343IOOOt-08
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classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a
todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimenlos complementares, poderáo ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto nesle Aviso de Contrataçáo Direta.

9 - DO PAGAMENTO:
9.'t O pagamento seÍá efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente.
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.'l .1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento-
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo '141 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 202.1 e
no artigo 60 do Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.
9.3 Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
9.3.'1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vígente.
9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10 - DAS DTSPOS|ÇOES GERATS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no artigo 149 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de2021.

Seciêtorio de Administrôçôo, Finonços ê plone.iomento de Bdturité/CE -
Trovesso í4 de Abrit s/n, Cênt'o Boturité CEp; 62.760-ObO - CNpJ no O7.387.349./OOOI-OB

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.cê.gov.b,
i
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10.4. Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência desta,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do
proponente e aceito pelo Município.

BATURTTÉ/CE, 27 de fevereiro de 2025.

CICERO ANTÔNIO SA BEZERRA
ORDENADOR DE DESPESAS DA SEC RIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

DIREITOS HUMANOS, MULHERES GURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICION

Sêcretorio de Adrninistroçôo, Finonços e ploneiomênto dê Boturite/CE -
Trovesso 14 d6 Abíit s/n, centro Boturite cEp: 62.760-obo - cNpJ n.073g7.343,to001-o8

E-moil lnstituêionol: odministrocoo@boturite.ce.go%b.
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO

1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a
serem licitadas.

Item Descrição UND VR TOTAL

I- CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: FORNECIMENTO DE
QUENTINHAS, BUFFET E COFFEE BREAK, PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, MULHERES
E SEGURANçA ALTMENTAR E NUTRTCTONAL - SAS DO MUNTCíptO DE
BATURITE/CE

1

ITEM I - COOFFE BREAK (Cardápio intermediário
- refeições tipo BufÍêt) - 1 porÇáo de Frutas (Doas
tjpos, no mínimo) ou Saleda de frutas; - 3 tipos de
fatia de Bolo (foÍo. mole e mesclado); - 1 Tapioca
doce ( bolo de tapioca), - Salgados finos (três tipos,
no minimo) coxinha, pastel, canudo etc; ou torta
salgada; - 1 Pão de leite ou bisnaguinha com patê
(presunto ou frango) - 1 Sanduíche frio (com queijo e
presunto), em páo de forma sem casca; - lTapioca
simples (pequena); - 1 porçáo de Ovos mexidos
com bacon; Suco de Íruta natural copo 200 ml (Dois
tipos, no minimo); - Cafe/ 1 tipo de chá, Xícara't80
ml; -Leite quente, copo 200 ml; -Chocolate quente,
co o 200 ml. Po ao ra servir 1 ESSOA
|TEM r - REFETç o (CARD PIO SIMPLES
REFEIÇOES TIPO MARMITA (QUENTINHAS): 1

tipo de salada crua ou cozida ao vapor. 1 tipo de
carne Branca ou Vermelha; 'l tipo de arroz mais
Feijáo + Macarráo + FaroÍa + 1 copo 100 ml de
refrigêrante ou suco sabores variados 1 tipo de fruta.
Por ra sêrvir 'í ESSOA

UND í 000 R$
12.600.00

R$
27.489,00

R$
12,60

2 R$
16,17UND 1.700

o

3 700

Secrêtorio dê Administroçêo, Finonços ê Plonêjomênto d€ Boturitá/CE -
Trovosso l4 de Abril s/n, Centro Botuíité CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/OOOt-OB

E-moil lnstitucionõl: odministrscoo@boturitê.cs.gov.bÍ

R$
30,22

R$
21 .154,00

61.LI {

-

á

QNTD VR
UNIT

INTERMEDIARIO - REFEIçÓES TIPO BUFFET) 1

tipo de salada crua com molho separado; 1 tipo de
salada cozida (legumes eo vapor) ou purê de batata
ou batata palha; 1 tipo de carne branca (frango ou
pernil grelhado, estrogonofe de frango, frango ao
molho de mostarda etc. I tipo de carne vermelha
estrogonofe de carne, filé ao molho madeira etc.); 'l

tipo de arroz (branco ou branco com passas, arroz à
grega ou arcoz com brócolis); 1 tipo de massa com
molho separado (bolonhesa, branco): 2 tipos de
reÍrigerante 2 tipos de suco de fruta 1 tipo de
sobremesa (mousse, pudam, torta) 2 tipos de Írutas
CaÍé Porções para servir 1 pessoa

REFEIÇAO (cARDÁPto iITEM III

Total

A

R$

,00

I

I

I,-rl

I
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1.2 Detalhamento dos serviços: a contratação da empresa que fornecerá as
quentinhas, buffet e coffee break, deverá atender todas as exigências legais, de
transporte, de prazo e estar devidamente registrados nos órgãos de fiscalização.
Os contratados deverão obedecer às regras estabelecidas no edital/dispensa.

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA
CONTRATAçAO: a fundamentação da contratação e de seus quantitativos
encontra-se pormenorizada em tópico específico do ETp, apêndice deste Termo
de Referência (TR).

2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de ContÍatações Anual (pCA)
2024, conforme consta das inÍormaçÕes básicas desse TR.

3- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria da Assistência Social, Direitos Humanos, Mulheres
e Segurança Alimentar e Nutricional - SAS do município de Baturité/CE, tem,
dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e eÍicaz dos serviços públicos,
visando sempre a melhoria do atendimento à população, dentro dos princípios que
regem a administração pública.

O fornecimento do objeto se faz necessária para atender aos eventos
institucionais, reuniões, capacitações e cursos realizados pela Unidade
requisitante.

4. OJETIVOS:
A Secretaria da Assistência Social, Direitos Humanos, Mulheres e Segurança
Alimentar e Nutricional - SAS dentre outras atribuições, é responsável por fornecêr
um serviço de qualidade, assim contratando esta pauta, para atender as suas
demandas e necessidades.

5- DAS CONDTçÓES:
5.1 Disponibilizar os serviços/entrega dos produtos, de boa qualidade e com
higiênica,
6- PRAZO DE EXECUÇÃO:
6.1 O prazo deste objeto se dará a partir da data da assinatura do contrato pelo
período de até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado nos casos e
formas previstas nosartigos'106e 107da Lei n'14.133, de'lode abril de2OZj.

7- DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS:
7.1 A ENTREGA neste Termo de Referência se dará diretamente pela Contratada

em suas dependências ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse
e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e especÍficas da execução dos serviços/prod utos.

8- DA SEGURANÇA E DO StGtLO:
8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade ooE"9.?*gi.,oplo*r,B,Tâ?.8, glgf,e"qixÀ?Jltg.r-['^.J"cgsBg.e,.náfê?<enamento e

Írovesso 14 de Abrit s/n, CehtÍo Boturité CEp; 62.76O-Ob0 - CNPJ no 07.397.343,,,0001-08 I \
E,moil lnstituêionol: odministrocoo@boturit6.co.gov.br 
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BATURITE q
transporte das informaçóes existentes ou geradas durante a execução dos
serviços, em conformidade com a legislação vigente;
8.2 Guardar o mais absoluto sigilo em retaçâo aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza a que venham tomar conheôimento,
respondendo administraliva, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou
incorreta ou descuidada utílização.

9- ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
9.1 O valor estimado global é de R$ 6í .243,00 (sessenta e um mil, duzentos e
quarenta e três reais), conforme as respectivas memórias de cálculos, que foram
obtidos mediante pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, cuja
documentação está anexada aos autos no Estudo Técnico preliminar (ETp), parie
integrante do presente Termo de Referência.

í 0- ADEQUAÇÃO ORÇameruTÁRtA:
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados na Lei Orçamentária vigente;
10.2 A contratação será atendida pel-a seguinte dotação:
A) SECRETARIA DA ASSISTÉNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS,
MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SAS:

Fonte de
Recurso

Unidade Adminislraliva

SECRETARIA DA
ASSrsrÊNcrA soctAL,
DIREITOS HUMANOS,
MULHERES E SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL
_ SAS

1660000000
1661000000

Ootaçáo Orçamentária
Elemento

de
Despesa

10.3 A (as) dotação (oes) relativa (as) aos exercícios financeíros subsequentes
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Baturité/CE, 27 de fevereiro de 2025

CICERO ANTÔNI
ORDENADOR DE DESPESAS DA SE

DIREITOS HUMANOS, MULHER

USA BEZERRA
TARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

NUTRICION L-SAS

Sêc.etorio de Administíoçóo, Finonços ê Plonejomento dê Boturité/CE -
Trovesso l4 de Abril s/ô, Centro Boturité CEP: 62,76O-0O0 - CNpJ no O7.387.343/OOOl-OB

E-moil lnstitucionol: õdministÍocoo@boturitê.cs.gov.br
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ANEXO il - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

HABTLTTAÇÃO JURÍDtCA:
l) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro púbtico de
Empresas Ívlercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

II) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRÍA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus admin istradores;

lll) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas JurÍdicas,
ou Orgão Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

Vl) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Vll) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual- CCEMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoem preendendqf-qov. br.

Vlll) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio
Administrador ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação
com foto válido na forma da lei.

rx) cÓPtA DE DOCUMENTO OFTCtAL COM FOTO E CpF, de Sócio-
Administrador ou do titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o
caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
atividade e comoatível com o obieto contratual.

Sêcretorio de Adminislrdçõo, Finonços e'Ploneiomento dê Boturité/CE -
Í.ovêsso 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62-76O-OOO - CNPJ no 07.387.343/0001-OB

E-môil,nstituêionol: õdministrocôo@boturite,ce.gov.bt a

"a

IV) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão
competente; os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituídos, preferencia lmente, pela respectiva consolidação;

V) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede
do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição
de seus administradores atuais.
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anos em atividades noturnas, perigosas ou rnsalubres, e de trabalho de menor
de quatorze anos, salvo na condiÇão de aprendiz, em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente,
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem
assinou.

lll) Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fedêral deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75í , de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida
Ativa Municipal.
Vl1) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conÍorme L:ei'12.4401201'1.
lX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante
legal, informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXlll do artiqo 7o da
Con ul o Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito

QUALtFICAÇAO ECONOMTCO-FtNANCEtRO

\I Sêcíetorio de AdministÍoçôo, Finonços 6 plonejomênto d6 Bôtu.itélcE -
Trovêsso 14 de Abíit s/n. C€ntro Boturite CEp: 62.760-ObO - CNpJ no O7,3g7.343/OOO1-Og

E-moil lnstitucionolr odministrocoo@boturite.ce.gov.br

Á
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ouALtFrcAçÃo TÉCNtCA
l. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto
desta licitação, conforme Termo de Referência, expedido por entidade pública ou
privado, usuária do serviço em questão, comprovando que forneceu,
satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando Íor o caso. Somente
seráo considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e
com identiíicação do nome completo do emitente.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os
itens cuja execução ou entrêga foram realizadas, sendo estes compatíveis com o
Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facu ltativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item I "a", instrumento de nota fiscal
e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculação.
ll Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor-
lll O fornecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Adminiskação, cópia do contrato que deu suporte à contrataçáo, endereço atual da
contratante e local em que Íoi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

I
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l) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei n' '14.133, de 'to de abril de 2021,
artigo 69, caput, inciso ll;

Secretoris de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de Boturité/CE -
T.ovêsso '14 de AbÍil s/n, Centío Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNP.I no 07.387,343,/00Ol

E-moil lnstituêionol: odministrocoo@boturitê,cê,gov.b.
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ANEXO ilr - MTNUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta
no. _, com o PREÇO

para o objeto da Dispensa de Licitação
GLOBAL de R$

OBJETO:

VR
UNIT

VR TOTALItem Descrição UND QNTD

1

ITEM l- COOFFE BREAK (Cardápio intermediário
- reÍeições tipo BufÍet) - 1 porção de Frutas (Dois
tipos, no mínimo) ou Salada de frutas; - 3 tipos de
fatia de Bolo (fofo, mole e mesclado): - 1 Tapioca
doce ( bolo de tapioca)t - Salgados finos (três tipos,
no mínimo) coxinha, pastel. canudo etc, ou torta
salgada, - 1 Pão de leite ou bisnaguinha com patê
(presunto ou frango) - 1 Sanduíche frio (com queijo e
presunto), em pão de forma sêm cascai - lTapioca
simples (pequena)t - 1 porçáo de Ovos mexidos
com bacon; Suco de fruta natural copo 200 ml (Dois
tipos, no minimo), - CaÍé/ í tipo de chá, Xícara 180
mli -Leite quente. copo 200 ml; -Chocolate quente,
co ra servir 1o 200 ml. Por o

UND 1000

2

ITEM II - REFEIÇÃO (CARDÁPIO SITT,IPLES
REFEIçOES TIPO MARMITA (QUENTINHAS): 1

tipo de salada crua ou cozida ao vapor; 1 tipo de
carne Branca ou Vermelha; l tipo de arroz mais
Feijão + Macarráo + Farofa + 1 copo 100 ml de
refrigerante ou suco sabores variados 1 tipo de fruta.
Porção para servir 1 pessoa

UND 1.700

3

trEMm-REFETçIO(eÀRDÃFtO
INTERMEDIARIO - REFEIÇOES TIPO BUFFET) 1

tipo de salada crua com molho separado; 1 tipo de
salada cozida (legumes ao vapor) ou purê de batata
ou batata palha; l tipo de carne branca (frango ou
pernil grelhado, estrogonofe de Írango, frango ao
molho de mostarda etc. l tipo de carne vermelha
estrogonofe de carne, fllé ao molho madeira etc.); 1

(branco ou branco com passas, arroz àtipo de arroz

UND 700

\
SêcrstoÍio de Adúinistrõção, Finonços e Ploôeiomênto de Boturité/CE -

bril s/n, Cêntro Boturité CEP; 62.760-000 - CNPJ no 07.387.34
E-moil lnstituê;oíõl: odministrôcoo@boturite,ce.gov.br

Trovêsso'14 de À
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Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

lCÉ, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

Responsável Legal

Secretorio de AdministÍoçôo, Finonços ê Plonêjomento de BoturitéloÊ -
Trovesso 14 de AbÍil s/n, Cêntro BotuÍité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.

E-moil lnstitucionol: odministí6coo@boturitê.ce,gov.br

grega ou arroz com brócolis); I tipo de massa com
molho separado (bolonhesa, branco); 2 tipos de
reÍrigerante 2 tipos de suco de fruta I tipo de
sobremesa (mousse, pudim, torta) 2 tipos de frutas
Café. Porçôes para servir 1 pessoa

Total

o1-oB

I

I

I

I
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

.t,,

EA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../.,..,
euE FAZEM ENTRE st o ruurutcÍpro, poR
rrureRuÉoro Do (A)

EMPRESA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE SNTURITÉ, iNSCritO NO CNPJ NO

07.387.343/0001-08, com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62,760.000, Baturité/CE, neste ato representado(a) peto(a)

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no......, de..... de
de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
..... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ..., sediado(a)

na em doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo no

..... e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 1" de
abril de 2021 e dos Decreto Municipal no O5712023, de 20112123, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento e a FORNECIMENTO DE QUENTINHAS,
BUFFET E COFFEE BREAK, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, MULHERES E
SEGURANÇA ALTMENTAR E NUTRTCTONAL - SAS DO MUNTCíP|O DE
BATURITE/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.í. Objeto da contratação

SêcrêtoÍio dê Ádministroçôo, Finonçôs 6 Ploneioíllento d€ Boturito/CE -
Trovêsso 14 de Abril s/n, Cênt'o Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocôo@boturit€.c€.gov.bt

Item Descrição UND QNTD VR
UNIT

ITEM l- COOFFE BREAK (Cardápio intermediário
- reÍeiçõês tipo Buffet) - '1 porçáo de Frutas (Dois
tipos, no mínimo) ou Salada de frutas, - 3 tipos de
fatia de Bolo (Íofo. mole e mesclado); - 1 Tapioca
doce ( bolo de tapioca); - Salgados finos (três tipos,
no mínimo) coxinha, pastel, canudo etc, ou torta
salgada; - 1 Páo de leite ou bisnaguinha com patê
(presunto ou frango) - 1 Sanduíche frio (com queijo e
presunto), em pão dê Íorma sêm casca, - lTapioca
simples (pequena); - 1 porção de Ovos mexidos
com bacon, Suco de fruta natural copo 200 ml (Dois
tipos, no mÍnimo); - Café/ í tipo de chá, Xicara 180

UND

ml; -Leite ue nte,uente, co o 200 ml -Chocolate

'1000

i

1

VR TOTAL

I

I
I

I

I
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|TEM lil - REFETç o (CARD Pto
INTERMEDIARIO - REFEIçOES TIPO BUFFET) 1

tipo de salada crua com molho separado; 1 tipo de
salada cozida (legumes ao vapor) ou purê de batata
ou batata palha: 1 tipo de carne branca (frango ou
pernil grelhado. estÍogonoÍe de frango. frango ao
molho de mostarda etc. 1 tipo de carne vermelha
estrogonofe de carne, Íilé eo molho madeira etc.)i 1

tipo de arroz (branco ou branco com passas, arroz à
grega ou arÍoz com brócolis)t 1 tipo de massa com

lmolho separado (bolonhesa, branco): 2 tipos de
refrigerante 2 tipos de suco de fruta 1 tipo de
sobremesa (mousse, pudim, torta) 2 tipos de frutas
Café. Po oes ra servar 1 SSOA

Total

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta conlratação,
independentemente de transcrição:

1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o

Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
3. A Proposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNC|A E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ................ contados do(a)

...., prorrogável na forma dos artigos.l06 e 107 da Lei n" 14.133.
de 1o de abril de 2Q21 .

2-2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos
para a AdministraÇão, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCE|RA - MOOELOS DE EXECUÇÃO E GESrÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os
prazos e condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

J

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.'1. é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação.

5. CLÁUSULAQUINTA-PAGAMENTO
Secretorio de Administroçóo, Finonços e plonêjomento de Boturíté/CE _

Í.ovesso 14 de Abíil s/n, Centro Boturité CEp: 62.760-O-OO _ CNpJ n6 07,39r.343,/OOOI
E-moil lnstitucionol: odministrocoô@boturitê.cê.gov.br

\

I copo 200 ml PorÇáo para servir 1 pessoa
rrEM [_- REFETÇ
REFEIÇOES TIPO

Âo (CARD PIO SIMPLES .
MARMITA (AUENTINHAS): I

tipo de salada crua ou cozida ao vapor, 1 tipo de
carne Branca ou Vermelha; 'Í tipo de arroz mais
Feijáo + Macarrão + Farofa r 1 copo 100 ml de
reÍrigerante ou suco sabores variados I tipo de Íruta.

UND

Por ão ra servir 1 ESSOA

1.700

700

-

I

,-rl
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5.'r. PREçO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos.
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efeiivamente
prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, §
40, da Lei n" 14.'133, de 1o de abril de 2021, como meio preferencial parã
pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e
pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras
legalmente estabelecidas na sede do municÍpio.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
'finalizaçáo da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente.
5.3.2 Forma de pagamento:
5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2.1 .1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
5.3.2.1 .2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibílidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei n. '14.133, de io de abril de 2021 e
no artigo 60 do Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.
5.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na

legislação aplicável.
5.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de doôumento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei
Complementar.

5.4. CR|TER|OS DE MED|ÇÀO E DE pAGAMENTO:
Recebimento 

À
\\

Seêretorio c,e Administroçtio, Finonços e ploneiomento de Boturité/CE - I
TÍovêsso 14 de Ab'it s/n, Centro Boturite CEp: 62,76O-ObO - CNpJ no O7.39i,343/OOOl-ôa

E-moil lnstitucionol: odrninistrocoo@boturitê.cê.gov.br
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5.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou deÍinitiva, nos
termos do artigo 140 da Lei n" 14.133, de 10 de abril de 2O21 e do Decreto
Municipal n" 05712023, de 20112123.
5.4.1.1 Os prazos para a realizaçáo dos recebimentos provisório e definitivo dos
bens ou serviços contratados, bem como as condiçóes específicas de execução e
recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o
início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.
5.4.1 .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e flscalização do contrato, para efeito
de posterior verificaçáo de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 57, lnciso ll, alínea "a" do
Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.
5.4.,l .3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execuçáo do contrato, o qual deverá ser
encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando
documentos comprobatórios, quando for o caso;
5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artiqo 143 da Lei n'
14.133, de 1o de abril de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, veriíicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

Liquidaçâo
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 70, §3o da lnstruÇão Normativa
SEGES/ME no 7712022.

l;\

\
Sêcretorio de Administroçôo, Finonços e Plonejomento de Boturité,/CE -

Tíovesso l4 de Abril s/n, Cêôtro Boturité CEP: 62.76O-ôOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O3
E-moil lnstit{rciônol: odministrdcoogboturite.cê.gov-br
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5.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do artioo 75 da Lei n"
14.133, de 1o de abril de 2021 .

5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, iais como:
5.4.9.1 O prazo de validade;
5.4.9.2 A data da emissão;
5.4.9.3Os dados do contrato e do órgão contratante.
5.4.9.4O período respectivo de execuçáo do contrato.
5.4.9,50 valor a pagar; e
5.4-9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.
5.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sílios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 68 da inciso ll do artioo 75 da Lei n' 14.133,
de 1o de abril de 2021.
5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018).
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
5.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.15 Persistindo a irregularldade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.4.'16 Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
Íegularize sua situação junto ao SICAF.

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE
6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orcamento estimado. em I t íDD/MM/AAAA)I

Secretorio de Admirístroçõo, Fi.onÇos e Plo,rejôíiÍê-tÍrrúqÊotLrité/CE - ' ll
TÍovesso 14 de ÀbÍil s/ô, centío Bôtuíité cÉP: 62.760-000 - cNPJ nô o7.387.343/0001-O8 f

E-mÕil lnstitucionol: odministrõcoo@botuÍite.ce.gov,br y
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6.2. Após o interregno de um ano, e indepe ndentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrig ato ria m ente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituiÇão, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela tegislaçâo
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditrvo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉTtMA - oBRtcAçÕES Do CoNTRATANTE
7.1 . São obrigaçÕes do Contratante:
7.1 . 

'l . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;
7. 1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de
Referência:
7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.í.4. Acompanhar e íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçÕes pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
7. 1.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;
7.1.7. CíenliÍicar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1 . Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pazo
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1 .9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1 . l o.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

\

Contratante, no caso do artigo 93, §2", da inciso ll do artiqo 75 da Lei n" 14.1
de 1o de abril de 2021 .

Secíetorio de Àdministroçõo, Finonços e Plonêiomênto dê BqtuÍité/CE -
TÍdvesso 14 de AbÍil s/n, Centío Boturité CEP: 62,76O-OOO - CNPJ ro 07.387,343/00Or-08

E-mõil lnstituêionol: odministÍocoo@boturitê.ce.govbr
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLAUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato,
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
8.í.í. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.
8.1.'1 .1. A indicaÇão ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.1 .2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (artigo 137, ll);
8.'l .3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçÕes de boa técnica e a
Iegislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
8.í.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenlo da
execução contratual pelo Contratante, quê ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
8.1 .6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' í4. 133, de Ío de abril de 2021;
8.1 .7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdencíárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadímplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

Seêrêtorio de Administroçôo, Finonços ê Plonejomento de Boturité/CE -
Írovesso l4 de Abril s/n, Centro Botu.ité CEp: 62.760-OOO - CNP,I n. O7.387.343/OOO1-OB
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8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.11.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
8.1.14.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fulam às
especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contratação direta;
8.1.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (artigo 'l 16);
B.1.18.Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusuia acima, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (artigo 1 16, parágraÍo único);
8.í.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.1.20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de íatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
artigo 124, ll, d, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14. 133, de 1o de abril de 2021,
8.1.21.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA NoNA. oBRIGAÇÕES PERTINENÍES A LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que lenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçáo da proposta no procedimenlo de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

",1

Secíetorio de Àdministroçõo, Finonços e Plonejomênto de Boturité/CE -
Tíovesso 14 de Abril sln, Cent.o Boturité CEP: 62.760-O0O - CNPJ no 07.387.3r13lOOO1

E-moil Instituêionol: odm;nistrocqo@boturite.co.gov.br A
^á



DEtJBATURffE \

9.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6o
da LGPD.
9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamenlo dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.5. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsab;lidades decorrentes da LGPD.
9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles gue se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário e
regístro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omíssões, desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela AdministraÇão nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.1 1 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do artigo 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

\
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10. CLÁUSULA DÉCrMA - GARANT|A DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA - TNFRAÇÓES E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da inciso ll do artiqo 75 da Lei
n" 14.133, de 1o de abril de 2021 , o Contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
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b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
S ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação:
praticar ato lesivo previsto no artigo 50 da Lei no í2.846, de ,lo de agosto de

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(artigo 156, §2o, da Lei);

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4o, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, í e g, que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (artigo 156, §50, da Lei)

Multa:
iv. 1. moratória de 1,0% (um por cenlo) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de í 0 (dias) dias;
iv.2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela inobservância do
prazo Íixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
iv.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

2013
2.

t

rescisão do contrato por descumprimento
cláusulas, coníorme dispõe o inciso ldo artig
n' '14.133, de 'lo de abrilde2021

ou cumprimento irregular de suas
o 1 37 da inciso ll do artiqo 75 da Ler

iv.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
iv.S. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
algumat a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo
156, §90)
iv.6. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (artigo 156, §71.
iv.6.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157)

L
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iv.6.2. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (artigo 156, §8o).
iv.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autorida de competente
A aplicação das sançõe s realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da tnctso ll do rtioo 75 da L
14.133, de 1o de abril de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í 1.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados (artigo 156, §1o):a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgáos de controle.
1 1 .3. Os atos previstos como infraçÕ es administrativas na inciso ll do artiqo 75 da
Lei n' 1 4.133, de 1o de abril de2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei
(artigo '159)

11.4. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilÍcitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o conlraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (artigo 160)
I 1 .5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (artigo 16.1).

] 1 6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na foima do
artigo 163 da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1 . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
12.'l .1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ots"g,g?ilgo.."Ã'Jfflç§Lgyf 
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12.1 .2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3.caso a notificação da não-contin uidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversáiio, a extinção
conlratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
122 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos prévistos no
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contiaditório e a
ampla defesa.
12.2.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e 13g da mesma Lei.
12.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.1 -se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
'l2.3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 2.3.3. lndenizacôes e multas.
cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DoÍAÇÃo oRçAMENTÁRIA
13.'l . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos especíÍicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

a. DOTAÇÃO: O7O1 .12.122.1215.2.012- FONTE: 1500.t00100 _ Recursos
Próprios;
b. ELEMENTO DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - pessoa
Jurídica;
c. FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 - Recursos náo vinculados de
impostos.
2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omíssos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na inciso ll do artiqo 75 da Lei n. 14..í33, de 1o dã abril de
2021 , Decrelo Municipal no 057t2023, de 2Ot1ZlZ3 e demais normas aplicáveis e,
subsid iariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no g.079, de 1990 _

99qi9o_ 99 Defgsa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124
e seguintes da inciso ll do artiqo 75 da Lei n. 14.133, de .l o de abrll de 2021.
15.2. o coNTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.
15.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por srm
13ô da

ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arti
inciso I do 75 da Lei n' 4.133, de

c Plo
1o de abril de 2021 .
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ctÁusuu oÉcrul sExrA - pueurcnÇÃo
16. 1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento
nos termos e condições previstas na inciso ll do artioo 75 da Lei n. 14..133, de 1.
de abril de 2021 .

cr-Áusur-l oÉclua sÉtrue -cesroR E FtscAL Do coNTRATo.
1 7. í . A Gestáo/Fiscalização do contrato será exercida pela respectiva secretaria
ou quem está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a açáo de
que.trata a Lei no 14.í33/21 e Decreto Municipal 31012023.
cuÁusur-l oÉcrma otrAvA - FoRo
'18.1. E eleito o Foro da Comarca do Município de BATURITE/CE, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato que nâo possam ser
compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §'l 

o da inciso ll do artioo 75 da Lei
n'14.133, de lode abrilde2021.

Baturité/CE, .......... de......,... de 20.....

SECRETARIA de .

CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

1 2
Nome
CPF:

Nome
CPF:

N\\
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ESTADO DO CEAú - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ . A PTEfEitUTA
Municipal de BATURITE/CE, através da SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA
soctAL, DtRErros HUMANOS, MULHERES E SEGURANçA ALTMENTAR E
NUTRICIONAL - SAS, na forma que indica o art. 75, inciso ll, § 3 da Lei n"
14.'133, de 1o de abril de 2021 , Decreto Municipal no 05712023, de 20112123,lorna
público a necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2702.0212025, cujo o
objeto e a FORNECIMENTO DE QUENTINHAS, BUFFET E COFFEE BREAK,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DA ASSISTÊruCIN SOCIRL,
DIREITOS HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL - SAS DO MUNICÍPIO DE BATURITE/CE, CONfOTMC

especificações contidas no termo de referência. Os interessados poderáo
apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 Jtrês) dias
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso - PERIODO DE
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS de 11/03/2025 até 1410312025. As propostas
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitaçâo da Prefeitura Municipal
de Baturite/CE(Centro Administrativo), localizado na Travessa Cícero Segundo da
Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e
digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
licitabaturite2023rÔomail.com tudo coníorme Termo de Referência disponível no
site: trttp-i7Oàturitécê-óv^b7 ARtUnttelCe, 27 de fevereiro de 2025. Nylmara
Gleice Moreira de Oliveira - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

BATURITE/CE, 27 de fevereiro de 2025.

All
CICERO ANTÔÀITb SOUSA BEZERRA

oRDENADOR DE DESPESAS DA S\pRETARTA DA ASSTSTÊNCrA SOCTAL,
DIREITOS HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRTCTOJlAL - SAS
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